
Despacho Autorizativo
nº 49/2026  

  
Referência: Processo nº 25190.000042/2026-29

Assunto: Serviços de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

 

 

Ao Superintendente Estadual - Substituto,

 

 

NEIDE DA SILVA DOS REIS
Membro da Comissão de Planejamento de Compras e Contratos

 
 

 

 

Ciente e de acordo. 
Diante do exposto e considerando a instrução documental constante dos autos, AUTORIZO o
encaminhamento dos autos à Comissão Permanente de Licitação, alicerçado no Inciso II, art.
75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que permite a contratação por Dispensa de
Licitação na forma Eletrônica.

 

 

FRANCISCO SÉRGIO ABUCATER LIMA
Superintendente Estadual - Substituto

 

 

 

A abertura do presente processo administrativo advém da necessidade de contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública, conforme o Estudo Técnico Preliminar SEI (5886967).

Os autos foram instruídos fundamentados nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Ante o exposto, submeto o presente processo à apreciação e aprovação dos atos instruídos,
para  o  prosseguimento do Ato da Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, nos termos
do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, no valor estimado de R$ 10.933,00 (dez mil,
novecentos e trinta e três reais).
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Sergio Abucater Lima,
Superintendente Estadual de Minas Gerais - Substituto, em 11/02/2026, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Neide da Silva dos Reis, Auxiliar de
Enfermagem, em 11/02/2026, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 5885664 e o código CRC 3C401F11.
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